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CONTRA TANTE

CO NT R AT O N° 026/2019, P AR A
LO C AÇ ÃO DE GUIND AS TE E
CAMINH ÃO PR AN CH A, COM
MOT OR IS TA E OP ER AD OR PAR A
MO V IME N T AÇ ÃO E TR AN SP OR TE DE
EQ UIPAMEN TO S PER TEN CEN TES À
SCP AR POR TO DE IMB ITU BA S.A. ,
firmado ent re a SCPar  Por to de Imbit uba
S.A. e a empr esa GS Guindastes e
Transportes LTDA , na forma abaixo.

SCP AR P ORTO D E I MB ITUB A S. A.

C N PJ :17.315.067/0001-18

ENDEREÇO: Av. Presidente Vargas n° 100

CEP 88.780-000

RE PRES ENTANTE (S )  L EGAL ( I S) :

MUNICIPI O:  IMBI TUBA/SC

NOME: JAMAZI ALFREDO ZIEGLER

CPF/MF:  691.613.309-06 CA RGO:  D IRETOR P RE SI DE NTE

NOME :  AL EX ANDRE PI NTER

CPF/MF: 031.652.849-89 CARGO: DIRETOR

CONTRATA D A

. »  v u n v v i a a  i  t a  t 1  K AN J ' U K  Ï E S  L TD A

CN PJ:  85.359.636/0001-87

ENDEREÇO:  Rua Professor  Rogér io Tavares -  S/N,  Guaiúba

CEP: 88.780-000
MUNICI PIO:  IMBITUBA/SC

REPRE SENTANTE( S)  L EGAL( IS) :

NOME: SILVIO NUNES DO NASCIMENTO JUNIOR

CPF/MF: 43.874.879-41 CA RGO:  S CI O AD MI NI STRA DOR

As par tes ac ima id enti f i c adas resol vem f i rmar  o  prese nte c o ntrato para  LOCAÇ ÃO DE GUINDA STE E
CA MI NHÃ O P RA NC HA , C OM MOTORI S TA E OP E RA D OR P A RA MOV I ME NTA Ç Ã O E
TRA NS P ORTE DE E QUI P A ME NTOS PE RTE NCE NTE S À S C P A R P OR TO DE IMB I TUB A S.A. ,
dec or rente do edi tal de Pregão Presenc ial n°  019/2019,  nos termos e c ondiç ões a seguir :

CL ÁUSULA  P RI ME I RA  -  D o Ob je to  e da  e xe c u ç ã o

O obje to d este contrato consiste na L OC A Ç Ã O DE GUI NDA S TE E C A MI NHÃ O PRA NC HA , COM

MOTORI S TA E OP E R A D OR P A RA MOV I ME NTA Ç Ã O E TRA NS P ORTE DE EQUI P A ME NTOS

PERTE NC ENTES  À  S CP AR PORTO DE IMBI TUBA S. A. .  c o nfo rme An exo  1  -  Termo de  Refe rê nc ia  -

do Edital de Pr egão Presencial n° 019/2019.

§1°  Os quantitativos indicados não geram a obrigação da contr atação do montante t otal estimado,  sendo
que a resta dao o sp ç ervi ç o será de acordo com as necessidades r i a Cf lNTROTaK i r

O U L /A,;
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§2°  O presente c ontrato será executado pelo r egime de emprei tada por preç o unitári o.

§3° Fazem parte do presente contrato, vinculando  e obrigando as partes, o Termo de Referência e
demais obrigações constantes do Edital n° 019/2019 e a proposta de preço da contratada.

§4°  Este c ontrato será r egido pela Lei  n°  10.520/02,  Lei  n°  13.303/2016,  Regulamento de Li c i taç ões e
Contratos da SCPar Por to de Imbi tuba e pelos prec ei tos de dir ei to públic o, aplic ando-se- lhe,
supleti vamente os pri ncípios da teor ia geral dos c ontratos e as di sposi ç ões de di reito pr ivado.

C L Á US UL A SEG UND A -  Do  Pr eço , Condições de Pagamento e Reajuste.

1 - Do Preço

O objeto do p rese nte c ontr ato impo r ta no valor  tota l de  R$ 175. 000,00 (cent o e sete nta e ci nco mil

reais).

ITEM
QUANT.F1 DESCRIÇÃO UNID.

ANUAL

1

1.1

Locação em regime normal

J Guindaste 50.000 kg

1.2 Caminhão Prancha 20.000 kg

Soma ITEM 1

2 Locação em regime extraordinário

2.1

2.2 4 Caminhão Prancha 20.000 kg

So ma IT EM 2

1

TOTAL DO CONTRATO

II -  Das Condições de Pagamento

O pagamento será:

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO TOTAL

40 diária 1 1.320,00 52.800,00

40 diária 1.570,00 62.800,00

115.600,00

15 diária 1.760,00 26.400.00

15 diária 2.200,00 33.000,00

59.400,00

R$ 175.000,00

A remuner ação será calculada e r epassada á C ONTRA TA D A para confer ência ao fim de cada

Emissão de Recebimento dos serviços pelo Fiscal do Contrato em consonãncia com o relatório de dias e

horas trabalhadas . Não será efetuado nenhum pagamento sem que haja a execução de ser viço.

Sustado se ver if icada execução defeituosa do Contrato , ou enquanto persistir em r estr ições quanto aos

serviços prestados no período a que a mesma se refere. Também será sustado o pagamento se

existente débito pendente de satisfação para c o m a  C ONTRATA NTE ou com terceiros , relacionados com

o Contrato.

Fei to em até 15 (quinze)  dias após a emissão da Nota Fisc al,  por meio de boleto banc ário.

§1°  A nota f i scal somente será emi ti da após autor i zaç ão prévia e expressa da CONTRATANTE.

§2°  Venc ido o pra zo estabelec ido e não efetuado o  pagamento,  os valores serão c or r i gidos c om base

nos mesmos c r i tér i os adotados para a atuali zaç ão das obr igaç õe s tr i butár i a s,  em observânc ia ao que

dispõe o ar ti go 117 da Consti tui ç ão Estadual e o ar ti go 125,  i nc i so IV,  do Regulamento de Li c i taç ões e

Contratos da SCPnr Pnrtn ri - Jn,h t,, ,.
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§3° Os quantitativos não geram a obrigação de contratação do montante total estimad
contratação dos serviços será de acordo com a demanda, a critério da Contratante.

I I I -  Do r eajuste d os preç os

O valor poderá ser r eajustado na f orma, prazo e condiç ões previstos na Lei  n. 13.303/2016,  util i zando-se

como índi c e de c or reç ão o INPC -  í ndic e Nacional do Preço ao Consumidor  ou,  em sua ausênc ia, outr o

que vier  a substi tui- lo.

CL Á US UL A  TE RC E I RA  - Dos pr az os , da execução e da vigência

Prazo de Vigência do Contrato : O Contrato será de 12 ( doze ) meses , após assinatura do instrumento
contratual, podendo ser prorrogado até o limite previsto no art. 71 da Lei n° 13.303.

Havendo renovaç ão do  c ontrato valor  pode rá ser  r eajustado n a f orma,  prazo e c on diç ões previ stos na

Lei n. 13.30312016, uti li zand o-se c omo índice de c or reç ão o INPC - Índi ce Nac ional do Preço ao

Consumidor  ou em sua ausênc ia,  outro que vier  a substi tui - lo.

Prazo de Execução dos Serviços : O serviço em regime normal deverá ser prestado em até 24 (vinte e

quatro) horas após o primeiro contato do Fiscal do Contrato e será realizado exclusivamente em dias
úteis. O serviço em regime extraordinário deverá ser prestado em até 24 (vinte e quatro) horas após o
primeiro contato do Fiscal do Contrato e poderá ser realizado em fins de semana ou feriados, bem como
em qualquer horário fora do período das 07h00m às 18h30m.

CL Á US UL A  QUA RTA  -  D a Dotação Or çamentár ia

As despe sas d ec or rente s da exe c uç ão do ob jeto d o p re sen te Con tra to  c o r re rão  à conta de recursos

próp r ios  da CONTRATA NTE.

CL Á US UL A  QUI NTA  - DAS OB RIGAÇÕ ES DA  C ONTRA TA D A

Além de ou tras obr igaç ões estabelec idas neste Instr umento , em seus anexos ou nas leis vigentes:

particularmente na Lei  n°  13.303/2016 , ou que entr arem em vigor , constit uem obr igações do Contratado:

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato;

b)  manter  todas as c ondiç ões de habi li tação e quali f i c aç ões exigidas no Edital de Pregão Presencial n9

019/2019;

c) assumir a responsabilidade pelos encargos sociais e outros , pertinentes a execução do(s)  serviços(s),

bem como taxas , impostos , fretes e demais despesas , diretas e indiretas , incidentes sobre o(s)

mesmo(s);

d) responsabilizar -se por  t odas e quaisquer  despesas , inclusive despesa de natur eza previdenciária,

fiscal, trabalhista ou civil , bem como emolumentos , ônus ou encar gos de qualquer  espécie e or igem,

pertinentes à execução do objeto do Contrato;

e) responsabilizar -se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou mater iais , causados à

C ONTRA TA NTE ou a terceiros , pelos seus prepostos , advindos de imperícia , negligência , imprudência

ou desr espeit o às normas de segurança , quando da execução do fornecimento;

f) submeter -se à fiscalização por parte do Contratante;

g)  obter  e manter , dur ante t odo o pr az o de vigência do cont rato, todas as autor iz ações , alváras e

licenças , seja de que naturez a forem , porventura exigidas para a o cumprimento do objeto licitado;

h)  c umpri r  c om exat idão t odos os termos e condições fixados pelo Termo de Refer ência - Anexo 1 ao

Edital de Pr egão Presencial n° 019/2019.
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i) designar 01 (um)  preposto como responsável pelo Contrato firmado com a Contr afite, para parti r

de eventuais reuniões e ser o interlocutor do C ONTR A TA D O , zelando pelo fie i npr i er 4k as

obr igaç ões previ stas neste I nstr umento.

j)  c omunicar  obr igatór i a e previamente à Contratante,  por  c ar ta e/ou e-mai l,  o r ec ebimento de qualquer

determinação, i nc lusi ve as provenie ntes  de dec i sões  ou sentenças judic iai s, que impli q ue déb i to ou

bloqueio na conta c or rente e/ou c onta salár io,  na qual o benef i ci ár i o recebe o c rédi to do Contratante.

k)  É vedada a subc ontrataç ão total ou parc ial do objeto.

CLÁUS UL A S EX TA - DAS  O BR IG AÇÕ ES  D A CON TR AT AN TE

A C ONTRA TANTE obrigar- se-á a:

a) emitir Contrato do (s) objeto (s) licitado(s);

b) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do(s) serviços;

c) pagar à Contratada o preço ajustado , de acordo com a forma de pagamento estipulada no Edital de
Pregão Presencial n° 019/2019;

d) rejeitar , no todo ou em par te , o(s) produto (s) ent regue (s) pela Contratada for a das especificações do
edital;

e) fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato , segundo seu interesse , sob os aspectos qualitativos
e quantitativos , relatando irregularidades , quando for o caso;

f) aplicar as sanções administrativas , quando se fizerem necessárias;

g) prestar as infor mações e os esclar ecimentos que venham a ser solicitados pela Contr atada.

C L Á US UL A SÉTIMA -  Da Fiscal iz ação

A C ONTRA TA NTE exer cerá , através de tr abalhador indicado pela diretoria da SCPAR Por to de Imbi tuba

S.A., a fiscalização dos serviços , observando o fiel cumprimento do disposto neste Contrato.

Parágrafo único -  A f isc ali zaç ão de que trata esta Cláusula , não exclui nem reduz a responsabilidade d

CONTRATA DA , inclusive perante terceiros , por  qualquer  ir regularidade e, na ocorrência desta, r i o

implica corresponsabilidade da  C ONTRA TA NTE .

CL Á US UL A  NONA  - Mat r iz  De Riscos

A SCPar  Por to de Imbi tuba e o c ontratado,  tendo c omo premissa a obtenç ão do melhor  c usto c ontratual

mediante a aloc aç ão do  r i sc o à pa r te c om mai or  c apac ida de para ger i - lo e abso rvê- lo,  i de nti f i c am os

ri scos dec or rentes da relação contratual e,  sem prejuízo de outras previ sões contratuai s,  estabelec em os

respec ti vos responsáveis na Matr iz de Risc os c onforme abaixo:

Parágrafo Pr imei ro -  É vedada a c elebraç ão de adi tivos dec or rentes de eventos supervenientes alocados

na Matr iz de Risc os c omo de responsabi lidade do c ontratado.

CA TE G O RIA

DO  RIS CO DES CRI Ç ÃO I CONSEQUÊNCIA M EDI DAS
M ITI G A DO RA S

A L O C A Ç Ã O  DO
RIS CO

Aum en to  do  c us to

Atraso na execução do objeto do produto e/ou do Diligência do
con trat ua l po r cu lpa do  Con trat ado. se rvi ço . Con tra tado na Con tra tado

Risco atinente execução contratual.
ao  Tem po  da

Ex ecu çã o
Fa tos re ta rdadores  ou im pedi t i vos
da execução do Contrato próprios Aumento do custo

Planejamento
do  r is co  o rd inár io da  atividade

em pres ar i al  ou da  ex ec uç ão .

do  p rodut o  e /ou  do

se rvi ço . empresarial. Con tra tado
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Fatos retardadores ou impeditivos
da  execução do Contra to que  não

óestejam na  sua  álea  ordiná ria ,  ta is ! !
como fatos do príncipe , caso Aumento do custo i j

fortuito ou de força maior, bem do produto e/ou do Revisão de preço . SCPar Porto de
como o retardamento determinado serviço. Imbituba
pe la  SCPar Porto de  Imbi tuba ,  que

comprovadamente repercuta no
preço do Contra tado.

Al te ração de  enquadramento

tributário , em razão do resultado Aumento ou
ou de mudança da atividade diminuição do Planejamento

empresa ria l , bem como por e rro do lucro do tributário . Contra tado

Contratado na avaliação da Contratado.
hipótese  de  incidência tributá ria .

Aumento ou Instrumentos

Variação da taxa de câmbio . diminuição do financeiros de
Contratadoi custo do produto proteção cambial

e/ou do se rviço . (hedge ).

Risco da Elevação dos custos operacionais
Atividade para o desenvolvimento da

Emp re sa ri a l atividade empresaria l em ge ral  e Aumento do custo
para a execução do objeto em do produto e/ou do Reajuste anual de SCPar Porto de

particular , tais como aumento de serviço . preço. Imbituba
preço de insuetos , prestadores de

se rviço e  mão de  obra .

Elevação dos custos operacionais
de finidos na l inha  ante rior, quando Aumento do custo

superior ao índice de reajuste do produto e /ou do plane jamento
Contratado

previsto na  Cláusula  de Equi líbrio se rviço.
empresa ria l .

Econômico Financeiro do Contrato.

Geração de custos Ressarcimento, pelo
trabalhistas e /ou Contra tado,  ou

Responsabi l izaçã o do SCPar Porto Previdenciários re tenção de

Ri sco s de  Imbi tuba  por verbas traba lhistas pa ra  a  SCPar pagamento e

Traba lhista  e i e previdenciá rias dos profissiona is Porto Imbituba , compensa ção com
Contra tado

Previ denci á rio do Contra tado a locados na além de  eventua is va lores a  este

execução do objeto contratual . honorários devidos , da quantia
advocaticios , despendida pelo

multas e ve rbas SCPar  Porto de
s ucum benciais . Imbituba.

Ressarcimento, pelo
Responsabi l ização do SCPar Porto Contra tado,  ou

de  Imbi tuba  por recolhimento
R i sco

re tenção de

indevido em valor menor ou maior
Tributário e Débi to ou crédi to pagamento e

Fiscal (Não que o necessário, ou ainda de tributário ou fiscal compensação com
Cont r atado

ausência  de  recolhimento , quando
Trib utá rio ). (não tributário ), va lores a  este

devido . sem que  ha ja  culpa  do devidos , da  quantia

S CP ar Porto de  Imbituba . despendida  pe lo
SCPar Porto de

Imbituba .

C L Á US UL A DÉ C IMA - Da Rescisão

Constituem motivo para rescisão do contrato, conforme Lei n° 13.303/2016 e Regulamento de Licitações
e Contratos da SCPar Porto de Imbituba:

1 - o descumprimento de obrigações contratuais;

II - a alteração da pessoa do  C ONTRA TA D O . mediante:
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a)  a subc ontrataç ão parc ial do seu objeto,  a c essão ou tr ansferênc ia,  total ou parc ial,  a

atenda às condiç ões de habi li tação e sem prévia autori zaç ão da SCPar  Por to de Imbi tuba.

b)  a fusão, c i são,  i nc orporaç ão,  ou associaç ão do c ontratado com outrem sem prévia autor i zação da

SCPar  Por to de Imbi tuba,

II I -  o desatendimento das determinaç ões regulares do gestor  ou f isc al do contrato;

IV -  o c ometimento r ei terado de faltas na exec ução c ontratual;

V - a di ssoluç ão da soc iedade ou o f alec imento do c ontratado;

VI  -  a dec retaç ão de f alência ou a insolvênc ia c i vi l do c ontratado;

VII - a alteraç ão social ou a modi f i c aç ão da fi nalidade ou da estrutura da contratada, desde que

prejudique a exec uç ão do c ontrato;

VI I I  - o atr aso nos pagamentos devidos pela SCPar  Por to de Imbi tuba decor rentes de obras,  ser vi ços ou

fornec imentos,  ou parc elas destes,  já r ec ebidos ou exec utados,  salvo em c aso de c alamidade públi c a,

grave per turbaç ão da ordem interna ou guer ra, assegurado ao contratado o dir ei to de optar pela

suspensão do c umpr imento de suas obr igaç ões até que seja normali zada a si tuaç ão;

IX - a não liberação, por parte da SCPar Porto de Imbituba, de área, local ou objeto para execução de
obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais
especificadas no projeto;

X - a ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato;

XI - o de sc u mpr ime nto da proibi ç ão de trabalho noturno, per igoso ou insalu bre a menores de 18

(dezoi to)  anos e de qualquer  trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos,  salvo na c ondição de aprendiz,

a parti r de 14 (quatorze)  anos;

XII - o perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avençá;

XIII - a não aceitação da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, uma vez
comprovada em planilha de custos e pesquisas de mercado a redução dos encargos do contratado;

XIV -  ter  f r ustr ado ou f r audado,  mediante ajuste,  c ombinaç ão ou qualquer  ou tro expediente,  o c aráter

competi tivo de procedimento lic i tatór io;

XV -  ter afastado ou procur ado afastar  l ic it ante,  por  meio de fraude ou ofer ecimento de vantagem de

qualquer tipo ; ter fraudado licitação ou contrato dela decorrente:

XVI - ter c riado, de modo fraudulento ou irregular , pessoa jur ídica par a participar de lic itação ou celebrar

contrato administrativo;

XVII - ter obtido vantagem ou benefício indevido. de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
de contratos celebrados com a SCPar Porto de Imbituba , sem autorização em lei, no ato convocatório da
licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais;

XVII I - ter manipulado ou fr audado o equilíbrio econômico- financeiro dos contr atos celebrados com a

SCPar Porto de Imbituba;

IX - ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos , entidades ou agentes públicos, ou

ter intervindo em sua atuação , inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de

fiscalização.

§ 1° rescisão do contrato com base nos incisos desta Cláusula poderá ocorr er por ato unilateral da

Contratante, devendo ser assegurado o contraditório e o direit o de pr évia e ampla defesa.

§2°  A resc i são poder á ser  amigável, por acor do entr e as partes , reduzida a t er mo no pr ocesso de

contr t ãa aç o,  desde que haja conveniênc ia para a SCPar  Por to de Imbi tuba;

§3° A resc isão poderá ser  judi cial nos termos da legislaç ão.
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IM  B ITU  B A ARINA>
§4°  Em c as o de resc i são por  i nexec uç ão total ou parcial do c ontrato a  C ONTRA TA RÁ

di reitos desta A dmini s tr aç ão Públic a. c onforme previsto no art. 125, inci so X, do Reg

Lic itações e Contratos da SCPar  Porto de Imbi tuba.

CL ÁUSULA  D ÉC IMA PRIMEI RA  -  D as  S an ç õ es  A dmin i s tr at i vas

As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas estarão
sujeitas às sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal n° 13.303/2016 e Regulamento de
Licitações e Contratos da SCPar Porto de Imbituba, quais sejam:

1-  Adver tênc ia.

II  - Multa:

a) 5% do valor máximo estabe lecido  para a licitação, em decorrência da interposição de recursos
meramente procrastinatórios;

b) 5% do valor má ximo estabelec ido para a lic itação, e m decorrência da não regular ização da
doc umenta ç ão de h abi li taç ão,  nos termos d o ar ti go  80,  §5° ,  e do ar ti go 114 ,  §2° ,  d o Regula mento de
Lici taç ões e Contratos da SCPar  Por to de Imbituba;

c) 5% do valor máximo estabelecido para a licitação, pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório;

e)  10% do valo r  c or re sponden te à pa rc ela n ão exe c utada ou do s aldo re manesc e nte do c ontrato,  nos
demais c asos de atr aso ;

f)  20% sobre o valor  da parcela não exec utada ou do saldo remanesc ente do c ontrato,  no caso de
inexec ução parcial;

g)  30% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanesc ente do contrato, no c aso de
inexecuç ão total.

II I  - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a SCPar
de Imbituba elp o prazo de até 2 (dois) a, nos;

§1° As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

§2° Ne nh um pag ame nto será realizado à contratada enquanto pendente d e li quidação
obr igação f i nancei ra que lhe f or imposta em vi r tude de penali dade ou i nadimplênc ia c ontratual.

Pgf'to

§3°  O pagamento de multa contratual não afasta o dev er  de indeniz ar  o pr ejuízo a ela excedente
suportado pela SCPar  Por to de Imbi tuba.

C L Á US UL A DÉ CIMA SE GU ND A - Das Disposições Ger ais

1 - A CONTRATANTE poderá solicitar a qualquer tempo , quaisquer documentos da CONTRATADA, para

comprovação de regularidade de situação cadastral ou da contratação dos empregados envolvidos na
prestação do serviço e demais documentos considerados pertinentes pela CONTRATANTE.

II - Todas as comunicações referentes à execução dos serviços contratados , inclusive qualquer alteração

do estatuto social , razão social , CNPJ , dados bancár ios , endereço , telefone ou outros dados pertinentes,

serão consideradas como r egular mente feitas , se ent regues ou r emetidas pe la  C ONTRA TA DA  na  s ed e

da  C ONTRA TANTE , devidamente pr otocolizadas.

III - Só será permitida a permanência do empregado designado pela CONTRATADA nas dependências
da CONTRATANTE, durante o período em que estiver prestando os serviços.

IV - A CONTRATADA poderá aceitar os acréscimos ou as supressões que se fizerem necessários, na

forma dos § 11 do art. 81, da Lei 13.303/2016.

V - A celebraç ão do presente Contrato não acarretará qualquer vínc ulo empr egat ício entre a

C ONTRA TA NTE e os empr egados indicados pela CONTRA TA D A para execução dos servi ç os.  Caso a

CONTRA TA NTE , a qualquer tempo , venha a ser  notificada ou citada , administrativa ou judicialmente em
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relação a processos envolvendo obr igações tr abalhist as ou previdenciár ias per tinentes as r elações de

emprego ,  a  C ONTRA TA DA obriga -se a responder pronta e exclusivamente perante t ais reivindicações.

VI  -  A  C ONTRATA D A dever á manter . durante t oda a execução do Contr ato , compat ibil idade com as

obrigações assumidas , bem como com as condições de qualificação e habilitação exigidas pela

legislação em vigor.

VII -  Os c asos omissos ou si tuaç ões não explicit adas nas Cláusulas deste Contr ato serão dec ididos

segundo as disposições contidas na Lei n.° 13. 303/2016 e suas alterações posteriores . Regulamentos de

Lic itações e Contratos da SCPar Porto de Imbituba S.A e demais regulamentos e normas

administrativas.

C L Á US UL A DÉC IMA TE RC EIRA - Do For o

Fica eleito o foro da Comarca de Imbi tuba -  SC para dir imi r dúvidas ou questões or iundas do pr esente

Contrato.

E por  estarem jus tas e c ontratada s,  as par tes assi nam o presente I nstr umento Contra tual em 2 (duas)

vias iguais e rubri cadas para todos os fi ns de dir eito, na presença das testemunhas abaixo.

Imbituba, 20 de setembro de 2019.

JAMAZI  AL} R E D ZI GLER

Diretor  Presi e

SCPAR Por to de Imbi tuba S.  A.

Pela  Co ntr ata da:

Sócia Admini str ador

AL E X AND RE P I NTE R

Diretor Administrativo, Comercial e Financeiro
SCPAR Porto de Imbituba S. A.

S Dó NAS C N 8 R

Testemunhas E
Nome:

-g 5.
Nome: `- . , Ç
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